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201006863 Faculdade Anhangüera de Belo Horizonte /
Anhangüera Educacional S.A.

Logística Gestão e Negócios 90 Matutino
90 Noturno

Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 4157, Bairro Pampulha, Município
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais

201007489 Faculdade Anhangüera de Jacareí /
Anhangüera Educacional S.A.

Marketing Gestão e Negócios 60 Matutino
120 Noturno

Rua Santa Catarina, nº 75, Bairro Vila Pinheiro, Município de Jacareí, Es-
tado de são Paulo

201006497 Faculdade Anhangüera de Taubaté /
Anhangüera Educacional S.A.

Logística Gestão e Negócios 90 Matutino
90 Noturno

Avenida José Olegário de Barros, nº 46/58, Bairro Vila Nossa Senhora das
Graças, Município de Taubaté, Estado de São Paulo

201006758 Faculdade Católica Salesiana do Espirito Santo
Inspetoria São João Bosco

Redes de Computado-
res

Informação e Co-
municação

50
Noturno

Avenida Vitória, nº 950, Bairro Forte São João, Município de Vitória, Es-
tado do Espírito Santo

Parágrafo Único - As instituições de ensino superior deverão solicitar o reconhecimento dos cursos neste ato autorizados nos termos do art. 35 do mesmo Decreto nº 5.773/2006, observadas as ocorrências
de cursos com duração de dois anos, cuja solicitação de reconhecimento deverá ser protocolada até a metade do prazo para sua integralização.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 14 de setembro de 2010

No- 41 - A Diretoria de Regulação e Supervisão da Educação Profissional e Tecnológica da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação, tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.773,
de 09/05/2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12/12/2007, na Portaria Normativa nº 40, de 12/12/2007, e na Portaria Normativa nº 4, de 05/08/2008, considerando o Conceito Preliminar de Cursos - CPC dos cursos
em questão, decide pelo deferimento das solicitações de Renovação de Reconhecimento, constantes dos processos abaixo:

Processo
e-MEC nº

IES mantida /
Instituição mantenedora

Curso

201000264 Faculdade de Tecnologia TecBrasi /
Centro Superior de Tecnologia TecBrasil Ltda.

Análise e Desenvolvimento de Sistemas

201001319 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí/
Ministério da Educação

Alimentos

200803975 Faculdade de Tecnologia IBTA /
Grupo IBMEC Educacional S.A

Redes de Computadores

2 0 0 9 111 9 2 Universidade de Caxias do Sul /
Fundação Universidade de Caxias do Sul

Análise e Desenvolvimento de Sistemas

2 0 0 9 11 7 4 7 Faculdade Três de Maio /
Sociedade Educacional Três de Maio

Redes de Computadores

200802370 Universidade Gama Filho /
Sociedade Universitária Gama Filho

Automação Industrial

200802372 Universidade Gama Filho /
Sociedade Universitária Gama Filho

Gestão da Tecnologia da Informação

200803981 Faculdade de Tecnologia IBTA Campinas /
Grupo IBMEC Educacional S.A

Redes de Computadores

200803987 Faculdade de Tecnologia IBTA São - José dos Campos /
Grupo IBMEC Educacional S.A

Redes de Computadores

200903183 Universidade de Mogi das Cruzes /
Organização Mogiana de Educação e Cultura S/S Ltda.

Análise e Desenvolvimento de Sistemas

2 0 0 8 11 2 5 8 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás /
Ministério da Educação

Redes de Telecomunicações

200904192 Faculdades Integradas IPEP /
Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa

Construção de Edifícios

200803999 FACULDADE UIRAPURU /
Grupo IBMEC Educacional S.A

Análise e Desenvolvimento de Sistemas

200910567 Faculdades Integradas do Vale do Ribeira /
UNISEP - União das Instituições de Sserviço, Ensino e Pesquisa Ltda.

Análise e Desenvolvimento de Sistemas

2 0 0 9 111 3 5 Faculdade Politécnica de Campinas /
Instituto Bandeirantes de Ciência e Tecnologia

Redes de Computadores

200912282 Faculdade Integrada do Ceará /
Sociedade de Ensino Superior do Ceará Ltda.

Análise e Desenvolvimento de Sistemas

200912283 Faculdade Integrada do Ceará /
Sociedade de Ensino Superior do Ceará Ltda

Redes de Computadores

200912290 Faculdade do Pará /
Sociedade de Ensino Superior do Pará

Redes de Computadores

200912318 Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina /
Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda.

Redes de Computadores

200912367 Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos /
Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda.

Redes de Computadores

200912420 Universidade Anhangüera /
Anhangüera Educacional S.A.

Redes de Computadores

201000264 Faculdade de Tecnologia TecBrasil /
Centro Superior de Tecnologia TecBrasil Ltda.

Análise e Desenvolvimento de Sistemas

200804975 Universidade Tuiuti do Paraná /
SET - Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.

Análise e Desenvolvimento de Sistemas

200912368 Universidade da Amazônia /
União de Ensino Superior do Pará

Análise e Desenvolvimento de Sistemas

20073695 Faculdade de Tecnologia SENAI Florianópolis /
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI - Departamento Regional de Santa Catarina

Automação Industrial

200910698 Universidade de Sorocaba /
Fundação Dom Aguirre

Gestão da Produção Industrial

2 0 0 9 11 6 9 8 Centro Universitário Carioca /
Associação Carioca de Ensino Superior

Redes de Computadores

200812637 Universidade Tecnológica Federal do Paraná /
Universidade Tecnológica Federal do Paraná

Curso Superior de Tecnologia em Manutenção Mecânica Industrial, com ajuste da de-
nominação para Curso Superior de Tecnologia em Manutenção Industrial

MARCELO MACHADO FERES
Substituto

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No 1.406, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Parecer CNE/CES no 273/2009, de 19 de março de 2009,
homologado no Diário Oficial da União em 31 de dezembro de 2009,
conforme consta do Registro e-MEC no 200710406, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Odontologia, bacharelado, com 100 (cem)
vagas totais anuais, no turno diurno, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
de Guarulhos, na Avenida Guarulhos, nº 1.844, bairro Vila Augusta, na cidade de
Guarulhos, no Estado de São Paulo, mantida pela Escola Superior de Ciências,
Saúde e Tecnologia, com sede na cidade de Guarulhos, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Tornar sem efeito a Portaria da Secretaria de Edu-
cação Superior, no 382, de 19 de março de 2009, publicada no Diário
Oficial da União em 20 de março de 2009, Seção 1, página 9.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.407, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200710750, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Química, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais,
no turno diurno, ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na
Rua Augusto Viana, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no
Estado da Bahia, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na
Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasilia, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.408, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200710755, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Filosofia,
licenciatura, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Via-
na, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Esplanada dos
Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI
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